
MENSAGEM N° 429 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

CNPJ: 24.651.234/0001-67 

Sonora-MS, 12 de novembro de 2021 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis 

o Projeto de Lei n° 361, de autoria do Poder Executivo, que Autoriza O Poder 

Executivo Municipal a Celebrar Termo de Colaboração e da outras providencias, com 

o Conselho Comunitário de Segurança da Comarca de Sonora-MS, para repasse 

financeiro no valor total de R$ 105.907,00 (cento e cinco mil novecentos e sete 

reaiss). 

O presente Termo de Colaboração tem por finalidade a o início da 

implantação do videomonitoramento do Município, de acordo com as metas 

estabelecidas, no primeiro momento o repasse de R$105,907 (cento e cinco mil 

novecentos e sete reais) para início da implantação. Conforme podemos notar no 

Projeto incluso. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de seus 

Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime especial de 

urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 

Protocolo: ne 

Là11--U-1221

Assinatura 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 

I. Marcelo Miranda Soares, 750- Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67) 3254-1127 / 3254-1522 - Fax: 3254-3166 

E-mail: gabinete@sonora.ms.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

PROJETO DE LEI N° 361 

CNPJ: 24.651.234/0001-67 

DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais. faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a 

celebrar Termo de Colaboração mediante transferência de recurso para a implantação 

do videomonitoramento básico no Município de acordo com as metas estabelecidas, com 

o Conselho Comunitário de Segurança de Sonora, inscrito no CNPJ 

09.389.831/0001-71, localizado à Rua 03 de junho, n° 90, Centro, nesta cidade, no 

valor inicial de R$ 105.907,00 (cento e cinco mil novecentos e sete reais) cujas 

cláusulas constarão no instrumento de aditamento a ser celebrado e respectivo 

Plano de Trabalho. 

Art. 2° - A entidade deverá prestar contas à municipalidade no 

prazo de 60 (sessenta) dias, após a realização dos objetivos pretendidos e outras 

formas serão estabelecidas quando da formalização do instrumento do Termo de 

Cooperação. 

Art. 3° - Os recursos supramencionados encontram-se 

devidamente previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial àLei n°913/2019. 

Enelto Ramos d4Silva 
Prefeito Municipal 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750- Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67) 3254-1127 / 3254-1522 - Fax: 3254-3166 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLíCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

CONSELHO DE SEGURANÇA DE SONORA 

PROJETO BÁSICO 

1. Nome do Projeto: 
Sistema de vídeo-monitoramento urbano de Sonora 

2. Diagnóstico: 

Um dos pontos fundamentais da política de segurança pública no Estado de Mato 

Grosso do Sul é a realização de atividades integradas dos órgãos ligados à segurança 

pública. Daí o esforço que o Estado faz na criação, desenvolvimento e operação do 

Sistema de Monitoramento através de Câmeras. 

Para tanto, na criação e ativação, por parte do Município de Sonora, da Secretaria 

de Justiça e Segunraça Pública e do CONSEG ( Conselho de Segurança) bem como do 

Ministério Público, muitas políticas e ações estão sendo tratadas em prol da 

comunidade, sendo que para a implantação de algumas, projetos estão sendo 

confeccionados, como neste caso. 

Os temas dos projetos são apresentados ao CONSEG e, após deliberação, são 

aprovados após análise de prioridades, condições e prazos de implantação, 

necessidades da comunidade e capacidade dos órgãos que serão beneficiados para 

execução da ação. 

A cidade de Sonora encontra-se, atualmente, em franco desenvolvimento, assim 

como os municípios mais próximos, sendo um grande atrativo de empresas e pessoas. 

Com o aumento de pessoas e com o "progresso", também verifica-se um aumento dos 

problemas sociais, com relação aos quais, o Poder Público tem dificuldades de resolve-

los, gerando, então, um aumento na criminalidade e na violência, aumentando a 

demanda dos órgãos ligados à segurança pública. 

Para se enfrentar essa situação, pode-se investir no quantitativo e/ou no 

qualitativo das forças policiais. Como o aumento de efetivo depende de decisões do 

Governo Estadual, os órgãos e pessoas participantes da SEJUSP do CONSEG são 

unânimes em eleger o fator qualitativo como foco de suas ações e projetos. 

O investimento na qualificação de cada policial e na integração desse com a 

sociedade, e a disponibização de recursos materiais, financeiros e tecnológicos (dentre 
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outros) para o serviço desses profissionais é o que fará a diferença na área de segurança 

pública. 

Portanto, este projeto visa a implementação de uma estrutura de atendimento à 

comunidade por meio de sistema de vídeo-monitoramento do perímetro urbano da cidade 

de Sonora — MS. 

3. Principais Demandas: 

Os órgãos policiais não possuem ou possuem acesso restrito às imagens de 

sistemas particulares de segurança; 

- As atividades ilícitas, na maioria das vezes, são realizadas sem qualquer tipo de 

registro ou testemunha, o que dificulta suas resoluções; 

- Os órgão de segurança pública realizam seus serviços de forma geral, sem muita 

diversificação por razões administrativas e técnicas de reduzidos recursos 

financeiros e tecnológicos; 

- Há necessidade de se aumentar a sensação de segurança da população; 

- Há necessidade de se reduzir os índices de criminalidade; 

4. Objetivo Geral: 

-Contribuir com a segurança da comunidade, por meio de instalação de sistema de 

vídeo-monitoramento em pontos estratégicos do perímetro urbano da cidade de Sonora 

4.1. Objetivos Específicos: 

Atender as demandas da comunidade em tempo real; 

Prevenir e inibir as atividades ilícitas; 

Contribuir com o serviço de inteligência policial, no abastecimento de 

banco de dados, bem como contribuir como a redução do índice de 

criminalidade; 

Integrar o sistema de segurança da cidade de Sonora; 

Registrar imagens para posterior serviço de investigação; 

Otimizar as atividades preventivas do policiamento ostensivo; 

Agilizar as atividades repressivas durante o acontecimento de atividades 

ilícitas (ou imediatamente após o acontecimento dessas atividades); 

Aumentar a sensação de segurança do cidadão, por conseqüência o 

índice de confiabilidade. 
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